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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.936
	 Altera os dispositivos do Decreto 
Municipal nº 5.803, de 01 de março de 
2021 que dispõe sobre a nomeação 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

Considerando o disposto no Ofício nº 35, de 09 de 
dezembro de 2021 do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente,

DECRETA:

Art.1º - O artigo 1º do Decreto Municipal nº 5.803, de 
01 de março de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art.1º - Fica constituído o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei nº 
1.929, de 07 de dezembro de 1994 e suas alterações, pelos 
seguintes conselheiros:

...

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E ADOLESCENTE

Titular       	 Sandra Regina Cardoso (NR)

Suplente    	 Maria Elisabete de Elmos Constantino

Titular       	 Luciana Perpétuo Rossales (NR)

Suplente   	 Antonia Aparecida de Souza André (NR)

...

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de dezembro de 
2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas


	PODER EXECUTIVO
	Atos Oficiais
	Decretos

		2021-12-28T14:42:31+0000
	MARCIO GOMES OKUDA:24872837851 1




